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CÂMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 
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Oficio n°.100/2024/CMMB Matias Barbosa, 30 de abril de 2024 

llustrissimos Doutores: 

Solicito parecer juridico nos Projetos de Decretos Legislativos: 

N°.01/2024 — Concede o Titulo de Cidada Benemérita do Municipio de Matias Barbosa a 

Senhora Alaide das Neves Santos. 

N°.02/2024 — Concede o Titulo de Cidadão Honorario do Municipio de Matias Barbosa ao 

Senhor Marcelo Pinto Enes. 

N°.03/2024 — Concede o Titulo de Cidadão Benemérito do Municipio de Matias Barbosa 

ao Senhor Celso Floriano Pancote. 

N°.04/2024 — Concede o Titulo de Cidada Honoraria do Municipio de Matias Barbosa a 

Senhora Maria Aparecida Gongalves de Souza 

N°.05/2024 — Concede o Titulo de Cidadão Benemérito do Municipio de Matias Barbosa 

20 Senhor José Braz Malatesta. 

N°.06/2024 — Concede o Titulo de Cidad&o Honorario do Municipio de Matias Barbosa ao 

Senhor Sebastião José de Almeida. 

N°.07/2024 — Concede o Titulo de Cidad&o Honorario do Municipio de Matias Barbosa ao 

Senhor Bernardo de Souza Alves. 

N°.08/2024 — Concede o Titulo de Cidadão Honorario do Municipio de Matias Barbosa ao 

Senhor Gabriel de Souza Alves. 

N°.09/2024 — Concede o Titulo de Cidada Honoraria do Municipio de Matias Barbosa a 

Senhora Cristina Bradariolo Ferreira. 

N°.10/2024 — Dispõe sobre a concess@o da Comenda Ordem do Caminho Novo a 

Senhora Sônia Maria Prodel. 

N°.11/2024 — Concede o Titulo de Cidadão Honorario do Municipio de Matias Barbosa ao 

Senhor Anténio Luiz Constantino. 

N°.12/2024 — Concede o Titulo de Cidad&o Honorario do Municipio de Matias Barbosa ao 

Senhor Roberto Silva Justo. 

N°.13/2024 — Concede o Titulo de Cidada Benemérita do Municipio de Matias Barbosa a 

Senhora Rita de Souza. RNV i 
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N°.14/2024 — Concede o Titulo de Cidadão Honorario do Municipio de Matias Barbosa ao 

Senhor Mércio Fortuna Machado. 

N°.15/2024 — Concede o Titulo de Cidadão Benemérito do Municipio de Matias Barbosa 

ao Senhor João Paulo Garcia. 

N°.16/2024 — Concede o Titulo de Cidada Honoraria do Municipio de Matias Barbosa a 

Senhora Priscila Fernanda Nery de Souza Rocha. 

Digitally signed by . JOAO FELIPE DA {30 anes 
Atenciosamente, SILVA:09097029 Sivaososmoasess 

4 Date: 20240502 
141625 -0300" 

João Felipe da Silva 

Presidente da Camara Municipal 

Anexo: Projetos de Decretos Legislativos n°.01/2024 a n°.16/2024 

limos. Drs. 
Natélia Magri Bertolin 
Leonardo Sérgio Henrique 
Procuradores da Camara Municipal de 
MATIAS BARBOSA - MG 
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Oficion®  037/2024/JUR 
Assunto:  Resposta Oficio n® 100/2024/CMMB 

Matias Barbosa, 10 de maio de 2024. 

Exmo. Sr. Vereador João Felipe da Silva, 
Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa. 

Em atendimento ao solicitado por Vossa Exceléncia em oficio de nimero em 
epigrafe, segue, acompanhando o presente, o solicitado Parecer Juridico em relação ao 
Projeto de Decreto Legislativo nº 11/2024, que “Concede o Titulo de Cidadão Honorério do 
Municipio de Matias Barbosa ao Senhor Antônio Luiz Constantino”, 

Sem mais para o momento e com a certeza de acolhimento do pedido retro 
mencionado, despego-me, reportando votos de elevada estima e distinta consideragéo. 

Respeitosamente. N 

Leonardo Séi âio Henrique 
Advogado da Camara Municipal de Matias Barbosa 

Exmo. Sr. Vereador João Felipe da Silva, 
Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa 
Secretaria 
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Parecer Juridico 

|, Historico: 

Parecer Juridico solicitado junto a esta Procuradoria da Camara Municipal de Matias 
Barbosa, em razão do Projeto de Decreto Legislativo nº 11/2024, dispondo sobre a concessão de Titulo de 
Cidadão Honorario do Municipio de Matias Barbosa ao Senhor Antônio Luiz Constatino. 

Instruem o pedido, no que interessa: Oficio n® 100/2024/CMMB; Minuta do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 11/2024 e Justificagao. 

Il. Relatério: 

A Camara Municipal tem competéncia privativa para dispor sobre a concess3o de titulos de 
Cidadão Honorério do Municipio. Tal competéncia encontra respaldo no ditame do artigo 18, inciso XIV, da 
Lei Orgénica Municipal, abaixo transcrito: 

Art. 18. É de competéncia privativa da Camara Municipal: 

X\V — conceder titulos de cidadão honorario do Municipio; (...) 

O Decreto Legislativo é a espécie normativa adequada para disciplinar tal discutida matéria, 
em conformidade com os ditames inscritos e afirmados no Regimento Intemo da Casa Legislativa, assim 
como os insculpidos na Lei Organica Municipal. Para tanto, vejamos: 

Lei Orgénica Municipal 
Art. 42 - O Processo Legislativo compreende a elaboração de: 

| - emendas a Lei Organica Municipal; 

Il - Leis Complementares; 
Il - Leis Ordinarias; 

IV — Decretos Legislativos; 
V - Resolugdes. 

Regimento Interno da Camara Municipal de Matias Barbosa 
Art. 150 — Projeto de Decreto Legislativo é a proposição destinada a regular matéria de 
exclusiva competéncia da Camara, que tenha efeito externo, tais como: 
| - concessão de licenca ao Prefeito para se afastar do exercicio do cargo ou autorizagdo 
para se ausentar do Municipio por periodo superior a quinze dias consecutivos, exceto 

Se nos casos dos incisos Il e Il do §1° do art. 252; 

II - representagéo a Assembleia Legislativa sobre modificação territorial ou mudanga do 
nome da sede do Municipio; 

Il - aprovagéo ou referendo de convénios ou acordos de que for parte o Municipio. 

Ainda, ém%omplemento a tais disposições contidas nos diplomas acima citados, fez-se editar 
no Muriicipio a Lei Municipal nº 1.008, de 24 de junho de 2009, que disciplina a concessão de Títulos 
Honoríficos no Município de Matias Barbosa. 

Página 1 de 3 ' " 



D fegislativomatiense CÂMARA MUNICIPAL | 
DE MATIAS BARBOSA 

POD GISLATIVO MUNICIPAL 

Avenida Engenheiro Paulo Brandão, 380 - Parque dos Sabids - Matias Barboso-MG - CEP 36120.000  Tel.: (32) 32735700 Fox: (32) 32735720  Email: folecom@matiasbarbosa.mg.leg.t 

Nesta ocasião, o Legislador Municipal escolheu como forma do Processo Legislativo para tal 
concesséo o Decreto Legislativo. Então: 

Lei nº 1.008/2009 
Art. 1° - Os titulos honorificos do Municipio de Matias Barbosa, concedidos por decreto 
legislativo e aprovados por dois tergos dos membros da Camara Municipal, são: 
| - Titulo de Cidad&o Benemérito 
I - Titulo de Cidad&o Honorario 

A iniciativa do Projeto de Decreto Legislativo partiu de um Edil e este, como sabido, possui 
legitimidade para a propositura de tal forma de apreciação plenaria, tal qual conhecemos no lapidado na 
Carta Maior Municipal, ao tratar da iniciativa de Lei, esta em seu sentido amplo. 

Vale citar que para sua aprovagio, se faz necessário a Composição Plenaria Especial, em 
conformidade com a Legislação regedora da matéria ja citada. Desta feita, para aprovação do Decreto 
Legislativo levado ao conhecimento dos Nobres Edis, informamos que o quorum qualificado de dois tergos 
dos membros da Câmara Legislativa é o exigido, de acordo com o ja citado art. 1° da Lei Municipal nº 
1.008/09. 

Lembramos que o disciplinado na citada lei encontra sua congruéncia com o disciplinado no 
artigo 55 da Lei Organica Municipal, que transcrevemos: 

Art. 55. A Camara deliberara pela maioria de votos, presente a maioria absoluta de 
Vereadores, salvo as excegdes dos paragrafos seguintes: (...) 
$ 2º. Dependerão de voto favorével de dois tergos dos membros da Camara leis 
concernentes a: (...) 

10. concessão de titulos de cidadaos honorarios ou beneméritos; 

A mesma Lei Municipal n° 1.008/09 traz como exigéncia para a apresentag&o do Projeto de 
Decreto Legislativo a afirmag&o que o mesmo “devera vir acompanhado de circunstanciada biografia da 
pessoa que se pretende homenagear'. Para isso, o Nobre Parlamentar Municipal idealizador trouxe ao 
feito a biografia do cidadão a ser homenageado pelo Poder Legislativo em nome da População Matiense. 

Por fim, em tratamento que merece alcance no presente Parecer Técnico Juridico, 
notadamente pela especialidade deste ano, no qual todos os Municipios do pais passarão por eleições 
municipais, é o seguinte: 

Art. 3° - Cada vereador poderé apresentar quatro proposigdes de titulação honorifica por 
Legislatura.(...) 
§2° - Nao serao concedidos Titulos nos últimos 120 dias que antecedem a eleigao 
municipal. (grifo nosso) 

Observa-se, portanto, necessaria a recomendação de que seja cumprida a normativa 
municipal para que toda a tramitagéo e entrega do Titulo objeto deste Projeto de Decreto Legislativo, e de 
todas as demais Titulagdes a serem entregues ainda este ano, sejam realizadas dentro do prazo legal. 
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A Casa Legislativa vê, na concessão de tão nobre Titulo, um agradecimento aqueles que 
prestam servigos de humanidade, de valorização do municipio, assim como atitudes que enaltecem os 
valores dos cidadãos e da municipalidade de Matias Barbosa. 

No mais, acreditamos, não cumpre a esta Procuradoria explanação em relagdo & matéria 

apreciada, tendo em vista que esta se encontra no universo particular dos outorgados pela populagao para 
o exercicio da vereanca. Respeitando opiniões divergentes, este nunca foi e nunca será o papel desta 
Procuradoria. 

lll. Concluséo: 

Por tudo dito, não vislumbramos nenhum impedimento ao prosseguimento legislativo do feito, 
sendo que o mesmo pode seguir seu devido tramite legislativo e seguir para a proxima Comissão Técnica 
composta pelos DD Vereadores. Quanto ao mérito, acreditamos que este deva ser exercido em Plenario 
pelos Nobres Edis, na andlise da conveniéncia e oportunidade na condecoração honorifica. 

E o parecer. 
Salvo Melhor Juizo. 

Matias Barbosa, 10 de maio de 2024. 

Leo 
Advogado da C: 

0\Sérgio Henrique 
mara Municipal de Matias Barbosa 
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